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PARECER Nº  2175 /2012

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Fundação  Ass is tenc ia l  de  Chapada  dos  Gu imarães ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 .
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02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 ROSA MARIA  BLANCO MANZANO

 B )  CONTADOR:  

 CLÁUDIO ANTONIO MARQUES JESUS
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C)  PREFEITO:  

FLÁVIO DALTRO FILHO

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  59 /80 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  consta tando  13  ( t reze) 
i r regular idades ,  qua is  se jam:

RO S A  M AR I A  BLANC O  M AN Z ANO  –  G ESTO RA  – 
EXERCÍ CI O  DE  2011   

1 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

1 . 1 .  O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo ,  con f o r m e 

o r i en t ação  das  Reso luções  de  Consu l t a  n º 

37 / 2011  e  31 / 2010  ( i t em  2 ) .

2 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  Não-
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE- M T nº  01 / 2007 ) .

t 3

Fls............

Rub..........



2 . 1 .  I nex i s t ênc ia  de  con t r o le  i n t e r no  f o r m a lm en t e 

cons t i t u í do  e  a t uando  na  Fundação  de  Saúde 

( i t em  2  -  RE I NCI DENT E) .

3 .  JB  06 .  Despesa_G ra ve .  Desv i o  de  f i na l i dades 
na  ap l i cação  de  recursos  v i ncu l ados  ( a r t .  8 ° , 
parágra f o  ún i co ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF) .

3 . 1 .  Não  fo i  r eco lh ido  ao  m un ic í p io  o  I m pos t o  de 

Renda  Re t i do  na  Fon t e  du r an t e  o  exe r c í c io  de 

2011 ,  o  m on t an t e  de  R$  75 . 253 , 51 ,  bem  com o  o 

sa ldo  a  r eco lhe r  de  exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 , 

o  mon t an t e  de  R$  254 . 097 , 05 ,  a lém  de  ou t r os 

depós i t os  de  t e r ce i r os .  ( i t em  3 . 1 ) .

4 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .

4 . 1 .  Não  fo i  r e t i do  o  I SSQ N  sob r e  os  se r v i ços 

p r es t ados  pe lo  f o r necedo r ,  con f o r m e  r e lac ionado 

no  Anexo  V I I ,  no  va lo r  de  2 . 017 , 98 .  Suge r e - se  a 

de t e rm inação  de  r es t i t u i ção  do  va lo r  ao  e r á r i o 

com  r ecu r sos  p r óp r i o  do  ges t o r  ( i t em  3 . 2 ,  4 ) .

5 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
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5 . 1 .  A  execuçã o  dos  p r i nc ipa i s  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  ( a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 ) .

6 .  CA  02 .  Cont ab i l i dade_G rav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  da  cont r i bu i ção  prev i den c i á r i a  do 
empregador  (a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

6 . 1 .  Não  houve  con t ab i l i zação  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DE NT E)

7 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave . 
I nadi mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  ( a r t .  104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 , 
I I I ;  e  a r t .  37 ,  I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ; 
a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e 
a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  nº  02 / 2009 ) .
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7 . 1 .  Não  houve  pagam en t o  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e .  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DENT E) .

7 . 2 .  Não  com pr ovou  o  cum pr im en t o  das 

de t e rm inações  do  Acó r dão  n º  3422 / 2010 ,  que 

j u lgou  i r r egu la r es  as  con t as  re la t i vas  ao  exe r c í c io 

de  2009 ,  em  espec ia l  as  segu in t es :  r egu la r i zação , 

no  p r azo  de  90  d ias ,  a  s i t uação  da  Fundação 

Ass i s t enc ia l  pe r an t e  a  Rece i t a  Fede r a l  do  B r as i l ; 

e  i ns t au r ação  o  p r oced im en t o  de  T omada  de 

Con t as  Espec ia l ,  a  f im  de  apu r a r  a 

r esponsab i l i d ade  pessoa l  re f e r en t e  a  não 

ap r op r iação  da  con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  ao 

I NSS  das  pa r ce las  de  se r v ido r  e  pa t r ona l  ( i t em 

3 . 8 -  RE I NCI DENT E) .

8 .  DA  07 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
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8 . 1 .  As  quo t as  de  con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a 

descon t adas  dos  segu r ados  não  f o r am  to t a lm en t e 

r epassadas  r epassadas  à  p r ev idênc ia  ge r a l  e 

p r óp r i a .  Con f o r m e  Anexo  V I I I  f a l t a  reco lhe r  o  va lo r 

de  R$  57 . 044 , 28  r e la t i vo  aos  descon t os  r ea l i zados 

no  exe r c í c io  de  2011  e  R$  295 . 697 , 57  r e la t i vo  a 

exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 ,  nos  t e r m os  do  a r t . 

40 ,  CF  ( i t em  3 . 5 , 2 -  RE I NCI DE NT E) .

9 .  DA  02 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
O corrênc i a  de  dé f i c i t  de  execução 
orçament ár i a ,  sem  a  adoção  das  prov i dênc i as 
e f e t i vas  (a r t .  169  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e  9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 ,  “b” ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

9 . 1  Execução  f i nance i r a  de f i c i t á r i a  no  m on t an t e  de 

R$  317 . 811 , 00 ,  sem  adoção  de  p r ov idênc ias  pa r a 

e f e t i va  r egu la r i zação  ( i t em  3 . 6  -  RE I NCI DE NT E) .

10  JB  12 .  Despesa_G rave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  (a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
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10 . 1  Houve  vá r i as  queb r as  da  o r dem  c r ono lóg i ca 

dos  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  p r ocessados 

r e lac ionados  às  f l s .  34 / 38 - T CE.  ( i t em  3 . 6 ) .  

CLÁU DI O  AN TO NI O  MARQ UES  JESUS  – 
CO NTAD O R  –  EXERCÍ CI O  2011 .

1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

1 . 1 .  I ncons i s t ênc ia  no  Dem ons t r a t i vo  da  D í v ida 

F lu t uan t e :  con t as  com  sa ldos  i nve r t i dos 

( devedo r es ) :  Con t r i bu i ção  e  T i cks  S ind i ca l , 

Un im ed ,  Pensões  A l im en t í c i as ,  Cons ignação  CDC 

Sa lá r i o  –  B .  B r as i l .  ( i t em  3 . 6 )  F láv io  Da l t r o  F i l ho  - 

P r e f e i t o

FLÁVI O  DALT RO  F I LHO  -  PREF EIT O

1 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  Não-
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE- M T nº  01 / 2007 ) .

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  81 /88 , 

t 8

Fls............

Rub..........



opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  94 /248 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  249 /262 ,  consignando  pe la  manutenção  de  12  (doze) 
i r regu la r idades :

RESPO N SÁV EL:  RO SA  MARI A  BLANC O 
MANZ AN O  –  G ESTO R A  –  EXER CÍ CI O  DE  2011

1 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

1 . 1 .  O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo ,  con f o r m e 

o r i en t ação  das  Reso luções  de  Consu l t a  n º 

37 / 2011  e  31 / 2010  ( i t em  2 ) .

2 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  Não-
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE- M T nº  01 / 2007 ) .

2 . 1 .  I nex i s t ênc ia  de  con t r o le  i n t e r no  f o r m a lm en t e 

cons t i t u í do  e  a t uando  na  Fundação  de  Saúde 

( i t em  2  -  RE I NCI DENT E) .

3 .  JB  06 .  Despesa_G ra ve .  Desv i o  de  f i na l i dades 
na  ap l i cação  de  recursos  v i ncu l ados  ( a r t .  8 ° , 
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parágra f o  ún i co ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF) .

3 . 1 .  Não  fo i  r eco lh ido  ao  m un ic í p io  o  I m pos t o  de 

Renda  Re t i do  na  Fon t e  du r an t e  o  exe r c í c io  de 

2011 ,  o  m on t an t e  de  R$  75 . 253 , 51 ,  bem  com o  o 

sa ldo  a  r eco lhe r  de  exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 , 

o  mon t an t e  de  R$  254 . 097 , 05 ,  a lém  de  ou t r os 

depós i t os  de  t e r ce i r os .  ( i t em  3 . 1 ) .

4 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .

4 . 1 .  Não  fo i  r e t i do  o  I SSQ N  sob r e  os  se r v i ços 

p r es t ados  pe lo  f o r necedo r ,  con f o r m e  r e lac ionado 

no  Anexo  V I I .

5 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

5 . 1 .  A  execuçã o  dos  p r i nc ipa i s  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  ( a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 ) .

6 .  CA  02 .  Cont ab i l i dade_G rav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  da  cont r i bu i ção  prev i den c i á r i a  do 
empregador  (a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .
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6 . 1 .  Não  houve  con t ab i l i zação  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DE NT E)

7 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave . 
I nadi mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  ( a r t .  104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 , 
I I I ;  e  a r t .  37 ,  I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ; 
a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e 
a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  nº  02 / 2009 ) .

7 . 1 .  Não  houve  pagam en t o  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e .  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DENT E) .
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7 . 2 .  Não  com pr ovou  o  cum pr im en t o  das 

de t e rm inações  do  Acó r dão  n º  3422 / 2010 ,  que 

j u lgou  i r r egu la r es  as  con t as  re la t i vas  ao  exe r c í c io 

de  2009 ,  em  espec ia l  as  segu in t es :  r egu la r i zação , 

no  p r azo  de  90  d ias ,  a  s i t uação  da  Fundação 

Ass i s t enc ia l  pe r an t e  a  Rece i t a  Fede r a l  do  B r as i l ; 

e  i ns t au r ação  o  p r oced im en t o  de  T omada  de 

Con t as  Espec ia l ,  a  f im  de  apu r a r  a 

r esponsab i l i d ade  pessoa l  re f e r en t e  a  não 

ap r op r iação  da  con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  ao 

I NSS  das  pa r ce las  de  se r v ido r  e  pa t r ona l  ( i t em 

3 . 8 -  RE I NCI DENT E) .

8 .  DA  07 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .

8 . 1 .  As  quo t as  de  con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a 

descon t adas  dos  segu r ados  não  f o r am  to t a lm en t e 

r epassadas  r epassadas  à  p r ev idênc ia  ge r a l  e 

p r óp r i a .  Con f o r m e  Anexo  V I I I  f a l t a  reco lhe r  o  va lo r 

de  R$  57 . 044 , 28  r e la t i vo  aos  descon t os  r ea l i zados 

no  exe r c í c io  de  2011  e  R$  295 . 697 , 57  r e la t i vo  a 

exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 ,  nos  t e r m os  do  a r t . 

40 ,  CF  ( i t em  3 . 5 , 2 -  RE I NCI DE NT E) .
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9 .  DA  02 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
O corrênc i a  de  dé f i c i t  de  execução 
orçament ár i a ,  sem  a  adoção  das  prov i dênc i as 
e f e t i vas  (a r t .  169  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e  9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 ,  “b” ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

9 . 1  Execução  f i nance i r a  de f i c i t á r i a  no  m on t an t e  de 

R$  317 . 811 , 00 ,  sem  adoção  de  p r ov idênc ias  pa r a 

e f e t i va  r egu la r i zação  ( i t em  3 . 6  -  RE I NCI DE NT E) .

10  JB  12 .  Despesa_G rave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  (a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

10 . 1  Houve  vá r i as  queb r as  da  o r dem  c r ono lóg i ca 

dos  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  p r ocessados 

r e lac ionados  às  f l s .  34 / 38 - T CE.  ( i t em  3 . 6 ) .

RESPO N SÁV EL:  CLÁUDI O  ANTO NI O  M AR Q U ES 
JESUS  –  CO NTAD O R  –  EXER CÍ CI O  2011 .

1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
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1 . 1 .  I ncons i s t ênc ia  no  Dem ons t r a t i vo  da  D í v ida 

F lu t uan t e :  con t as  com  sa ldos  i nve r t i dos 

( devedo r es ) :  Con t r i bu i ção  e  T i cks  S ind i ca l , 

Un im ed ,  Pensões  A l im en t í c i as ,  Cons ignação  CDC 

Sa lá r i o  –  B .  B r as i l .  ( i t em  3 . 6 )

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .
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11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  e  g rav íss imas 

a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com  a  emissão  de  de te rminação , 

recomendações  lega is  e  ap l i cação  de  pena l idade .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

t 15



re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  12  (doze) 
i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  equ ipe  técn ica  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

RESPO N SÁV EL:  RO SA  MARI A  BLANC O 
MANZ AN O  –  G ESTO R A  –  EXER CÍ CI O  DE  2011

1 .  KB  10 .  Pessoa l _G rave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

1 . 1 .  O  con t ado r  não  é  se r v ido r  e f e t i vo ,  con f o r m e 

o r i en t ação  das  Reso luções  de  Consu l t a  n º 

37 / 2011  e  31 / 2010  ( i t em  2 ) .

17 . A  de fesa  reconhece  a  necess idade  de 

rea l i zação  de  concurso  púb l i co  para  e fe t i va r  a  con t ra tação  de 

con tador  pa ra  os  quandros  da  Fundação ,  o  que  não  se  deu  por 

i nsu f i c iênc ia  f i nance i ra .
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18 . Sa l ien tou ,  ou t ross im,  que  es tá  aguardando  a 

ins tauração  de  p roced imento  para  a  rea l i zação  de  concurso 

púb l i co  por  pa r te  da  Pre fe i tu ra .   

19 . Ass im,  a  impropr iedade  permanece ,  devendo  a 

ges to ra  responsáve l  d i l i genc ia r  pe ran te  a  Pre fe i tu ra  v i sando  o 

encaminhamento  fo rmal  dessa  demanda  ao  Pre fe i to  pa ra  as 

respec t i vas  prov idênc ias .

20 . Não  é  dem a is  ressa l t a r  que  o  a r t .  37 ,  I I ,  da  Ca r t a 

Magna ,  que  p r econ iza  que  a  i nves t i du r a  em  car go  ou  em pr ego 

púb l i co  depende  de  ap r ovação  p r év ia  em  concu r so  púb l i co  de 

p r ovas  ou  de  p r ovas  e  t í t u l os ,  de  aco r do  com  a  na t u r eza  e  a 

com p lex idade  do  ca r go  ou  em pr ego ,  na  f o rm a  p r ev i s t a  em  le i , 

r essa l vadas  as  nom eações  pa r a  ca r go  em  com issão  dec la r ado  em 

le i  de  l i v r e  nom eação  e  exone r ação .  O u  se ja ,  a  l e i  exp r essam en t e 

veda  o  i ng r esso  em  ca r r e i r a  púb l i ca  que  não  se ja  sob  a  m oda l i dade 

de  concu r so  púb l i co .

21 . Po r  me io  da  ex igênc i a  de  p r év ia  ap r ovação  em 

concu r so  púb l i co ,  se  co í bem  p r á t i cas  condenáve is ,  t a i s  qua i s 

nepo t i sm o  e  t r oca  de  f avo r es  en t r e  adm in i s t r ado r es ,  ou  en t r e  es t es 

e  pa r t i cu la r es .

22 . Po r  i s so ,  a  con t r a t ação  de  se r v ido r  pa r a  execuç ão 

de  se r v i ço  de  na t u r eza  pe rm anen t e ,  bem  com o  se r v i ço  com o  o  de 

con tador  deve  se r  r ea l i zado  po r  m e io  de  concu r so  púb l i co .

23 . O  concu r so  púb l i co  de  p r ovas  ou  de  p r ovas  e 

t í t u l os  é  o  m e io  m a is  ap r op r iado  e  j us t o  de  se  ve r i f i ca r  a 

capac idade  de  um a  pessoa  pa r a  i ng r essa r  num  ser v i ço  púb l i co ,  e 
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pa r a  a t i ng i r  a  f i na l i dade  espe r ada ,  t endo  se r v ido r es  p r epa r ados , 

com  ce r t o  es t udo ,  não  p r oduz indo  em pr egos  po r  mo t i vos  po l í t i cos .

24 . Ass im ,  suge r e - se  a  ap l i caçã o  de  mu l t a  ao 

ges t o r a ,  com  f u l c r o  no  a r t .  289 ,  I I  do  R I T CE/ MT ,  com  r edação  dada 

pe la  Reso lução  n °  17 / 2010 .

2 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  Não-
i nst i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ;  e  a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE- M T nº  01 / 2007 ) .

2 . 1 .  I nex i s t ênc ia  de  con t r o le  i n t e r no  f o r m a lm en t e 

cons t i t u í do  e  a t uando  na  Fundação  de  Saúde 

( i t em  2  -  RE I NCI DENT E) .

25 . A  de f esa  a lega  que  o  con t r o le  i n t e r no  es t á  sendo 

execu t ado  po r  se r v ido r  v i ncu lad o  ao  Execu t i vo ,  e ,  que ,  a  pa r t i r  de 

2011  deve r á  t om ar  as  p r ov idênc ias  ex ig idas  po r  es t a  Co r t e .  

26 . T a l  i r r egu la r i dade  é  ex t r em am en t e  g r ave ,  po i s 

um a  das  f unções  do  con t r o le  i n t e r no  é  a  de  ga r an t i r  que  os 

ob je t i vos  das  en t i dades  da  adm in i s t r ação  se jam  a l cançados ,  de 

f o rm a  con f i áve l  e  conc r e t a ,  ev idenc iando  e  a le r t ando  o  ges t o r 

ace r ca  de  even t ua i s  desv ios  ao  l ongo  da  ges t ão .  

27 . A  Le i  Or gân ica  des t e  T r i buna l  é  bas t an t e  c la r a  ao 

d i spo r  sob r e  a  p r esen t e  s i t uação ,  em  seu  a r t .  10 :
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Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  in t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprova ção ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i dades  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l .  ( g r i f o  nosso )

28 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg im en t o  I n t e r no  des t e 

T r i buna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  r e inc idênc ia  nas 

im pr op r iedades  ou  f a lhas  apon t adas  pode r á  aca r r e t a r  a 

i r r egu la r i dade  das  con t as  subsequen t es ,  sem  p r e ju í zo  das  dem a is 

sanções  cab í ve i s .

29 . Fazendo - se  um a  aná l i se  d i ssoc iad a  das  duas 

ques t ões ,  t em- se  que  t an t o  ausênc ia  de  con t r o le  i n t e r no ,  quan t o  a 

ausênc ia  de  m anu t enção  con t r o le  i n t e r no  são  f a t o r es  que  ense jam  o 

pa r ece r  con t r á r i o  as  con t as  de  ges t ão .

30 . A  Reso lução  Nor m a t i va  n º  01 / 2007  que  i ns t i t u i u  o 

“ G u ia  de  I mp lan t ação  do  S i s t ema  de  Con t r o le  I n t e r no  na  

Admi n i s t r ação  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go r osam en t e  r espe i t ada ,  sob 

pena  de  g r aves  pe r das  à  Adm in i s t r ação  Púb l i c a  e  ao  E r á r i o .  

31 . An t e  o  expos t o ,  o  M in i s t é r i o  Púb l i co  de  Con t as 

op i na  pe l a  manut enção  da  i r regu l a r i dade .

3 .  JB  06 .  Despesa_G ra ve .  Desv i o  de  f i na l i dades 
na  ap l i cação  de  recursos  v i ncu l ados  ( a r t .  8 ° , 
parágra f o  ún i co ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF) .
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3 . 1 .  Não  fo i  r eco lh ido  ao  m un ic í p io  o  I m pos t o  de 

Renda  Re t i do  na  Fon t e  du r an t e  o  exe r c í c io  de 

2011 ,  o  m on t an t e  de  R$  75 . 253 , 51 ,  bem  com o  o 

sa ldo  a  r eco lhe r  de  exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 , 

o  mon t an t e  de  R$  254 . 097 , 05 ,  a lém  de  ou t r os 

depós i t os  de  t e r ce i r os .  ( i t em  3 . 1 ) .

32 . A  i r r egu la r i da de  se  re f e r e  ao  não  r eco lh im en t o  ao 

m un ic í p io  de  Chapada  dos  G u im ar ães  do  Im pos t o  de  Renda ,  du r an t e 

o  exe r c í c io  de  2011 ,  u t i l i zan do - se ,  i r r egu la r m en t e  dos  r ecu r sos  que 

i ng r essa r am  nas  con t as  do  Fundo  pa r a  r ea l i zação  de  despesas  a 

ca r go  da  ges t ão  da  Au t a r qu ia .  

33 . A  de f esa  a lega  que  as  d i f i cu ldades  o r çam en t á r i as 

da  Fundação  Ass is tenc ia l  de  Chapada  dos  Guimarães  levaram a 

u t i l i zação  i r regu la r  dos  recursos  e  que  não  houve  pre ju ízo  ao 

e rá r io .

34 . Em  obse r vânc ia  ao  que  d i spõe  a  l eg i s laçã o ,  o 

o r çam en t o  das  un idades  adm in i s t r a t i vas  dependem  de  l e i  espec í f i ca 

pa r a  de l im i t ação  de  r ecu r sos  a  se r em  r epassados  ao  en t e ,  o  que 

som en t e  após  o  repasse ,  com  o  i ng r esso  dos  recu r sos  aos  co f r es  do 

en t e  é  que  t e r á  cab im en t o  o  p r oced im en t o  de  r ea l i zação  de 

despesa .

35 . Apenas  com  o  ing resso  regu la r  dos  recursos 

pe la  v ia  de  p rev isão  o rçamentá r ia  é  que  a  despesa  poderá  se r 

rea l i zada  com  a  l iqu idação  dependen te  de  p rév io  empenhao , 

nos  te rmos  dos  a r t i gos  59 ,  60  e  61  da  Le i  4 .320 /64 ,  i n  ve rb is :
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Ar t .  59 .  O  em penho  da  despesa  não  pode r á 

excede r  o  l im i t e  dos  c r éd i t os  conced idos .

A r t .  60 .  É  vedada  a  rea l i zação  de  despesa  sem 

p r év io  em penho .

A r t .  61 .  Pa r a  cada  em penho  se r á  ex t r a í do  um 

docum en t o  denom inado  "no t a  de  em penho"  que 

i nd i ca r á  o  nom e  do  c r edo r ,  a  r ep r esen t ação  e  a 

im po r t ânc ia  da  despesa  bem  com o  a  dedução 

des t a  do  sa ldo  da  do t ação  p r óp r i a .

36 . Quando  se  rea l i za  despesas  cons ideradas  não 

au to r i zadas ,  i r regu la res  e  les i vas  ao  pa t r imôn io  púb l i co ,  pe la 

ausênc ia  da  p rev isão  o rçamentá r ia  respec t i va ,  es tá  se 

descumpr indo  todo  um  s is tema  o rçamentá r io  e  de  con tab i l i dade 

púb l i ca  p rev is to  na  leg is lação .

37 . Como  não  fo ram  a tend idos  os  mecan ismos  de 

rea l i zação  de  despesa ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

4 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .

t 21



4 . 1 .  Não  fo i  r e t i do  o  I SSQ N  sob r e  os  se r v i ços 

p r es t ados  pe lo  f o r necedo r ,  con f o r m e  r e lac ionado 

no  Anexo  V I I .

38 . Como  bem  co locou  a  equ ipe  técn ica ,  d ian te  da 

s i tuação  ev idenc iada  nos  p resen tes  au tos ,  o  ges to r  dever ia  te r 

tomado  med idas  ma is  enérg icas  para  e fe tuar  a  ar recadação  dos 

t r i bu to  em apreço .

39 . Sendo  ass im,  observa-se  que  o  a r t .  11  da  Le i 

de  Responsab i l i dade  F isca l  d i spõe  que  é  requ is i to  essenc ia l  da 

responsab i l i dade  na  ges tão  f i sca l  a  e fe t i va  a r recadação  dos 

t r i bu tos  de  competênc ia  do  en te  t r ibu tan te ,  de  mane i ra  que 

ca rac te r i za  neg l igênc ia ,  o  não  cumpr imento  do  dever  de  p rever 

e  a r recadar  t r i bu tos  de  sua  competênc ia .

40 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina 

pe la  manu tenção  da  i r regu la r idade .

5 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave .  I nex i s t ênc i a  de 

acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

5 . 1 .  A  execuçã o  dos  p r i nc ipa i s  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  ( a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 ) .
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41 . A  de fesa  admi te  que  no  exerc íc io  f i nance i ro  de 

2011  não  fo i  fe i ta  a  des ignação  fo rma l  de  um  serv ido r  pa ra 

f i sca l i za r  cada  con t ra to .

42 . A  v io lação  à  ex igênc ia  de  des ignação  fo rmal 

de  um  serv ido r  põe  em  cheque  a  e f i các ia  do  p r inc íp io  da 

supremacia  do  in te resse  púb l i co ,  cu ja  Admin is t ração  e 

par t i cu la res  encon t ram-se  v incu lados  em suas  re lações .  

43 . A  s i tuação  de  p reponderânc ia  em  favor  da 

Admin is t ração  es tá  d i spersa  em  vár ios  d i spos i t i vos  da  Le i 

Federa l  n º  8666 /93 ,  con fe re  à  Admin is t ração  a  p re r roga t i va  e  o 

dever  de  p roceder  à  f i sca l i zação  da  execução  con t ra tua l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  67 ,  verb is :  

Ar t .  67 .   A  execução  do  con t r a t o  deve r á  se r 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  um  r ep r esen t an t e 

da  Adm in i s t r ação  espec ia lm en t e  des ignado , 

pe r m i t i da  a  con t r a t ação  de  t e r ce i r os  pa r a  ass i s t i -

l o  e  subs id iá - l o  de  i n f o r m ações  pe r t i nen t es  a  essa 

a t r i bu i ção . ( G RI FO  NO SSO )

44 . O  d ispos i t i vo ,  cons iderado  por  a lguns 

dou t r inadores  como  verdade i ro  p r inc íp io ,  v i sa  à  consecução 

dos  ob je t i vos  e lencados  na  re lação  con t ra tua l  e ,  caso  não 

es te ja  sendo  proced ida  a  execução  con t ra tua l  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  deverá ,  observando  o 

p r inc íp io  da  proporc iona l idade ,  submete r  o  par t i cu la r  a  uma 

sér ie  de  sanções .
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45 . Den t re  as  sanções  ap l i cáve is  aos  par t i cu la res , 

pode-se  v i s lumbrar ,  a  poss ib i l i dade  de  ap l i cação  de  mu l tas , 

adver tênc ia ,  suspensão  de  par t i c ipa r  em  l i c i tações , 

imped imentos  de  con t ra ta r  com  o  Poder  Púb l i co  e  a  emissão  de 

dec la ração  de  in idone idade  da  empresa .

46 . Ass im,  con fo rme  pode-se  ex t ra i r  dos  au tos ,  os 

ges to r  não  nomeou  serv ido r  f i sca l  pa ra  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  da  execução  dos  con t ra tos  f i rmados  no  exerc íc io 

f i sca l i zado ,  de  mane i ra  que  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade .  

( an t e  as  a f i n idades  i n f r a  com en t a r em os  os  i t ens 

6 . 1 ,  7 . 1 ,  7 . 2 ,  8 . 1 )

6 .  CA  02 .  Cont ab i l i dade_G rav í ss i ma .  Não-
apropr i ação  da  cont r i bu i ção  prev i den c i á r i a  do 
empregador  (a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

6 . 1 .  Não  houve  con t ab i l i zação  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DE NT E)
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7 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave . 
I nadi mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  ( a r t .  104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 , 
I I I ;  e  a r t .  37 ,  I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ; 
a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e 
a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  nº  02 / 2009 ) .

7 . 1 .  Não  houve  pagam en t o  da  con t r i bu i ção 

p r ev idenc iá r i a  pa t r ona l  dev ida  à  p r ev idênc i a  ge r a l 

(m eses  de  j ane i r o ,  ab r i l ,  m a io ,  j unho ,  j u l ho , 

agos t o ,  se t em br o ,  ou t ub r o ,  novem br o  e 

dezem br o / 2011 )  e  p r óp r i a  ( j ane i r o ,  f eve r e i r o , 

m ar ço ,  ab r i l ,  ma io ,  j unho ,  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o / 2011 ,  a r t .  40 ,  CF) . 

Du r an t e  t odo  o  exe r c í c io  f o i  r eg i s t r ado  apenas  os 

va lo r es  de  R$  8 . 438 , 85  e  5 . 772 , 62  r e la t i vos  ao 

pa t r ona l  I NSS  e  p r ev idênc ia  p r óp r i a , 

r espec t i vam en t e .  ( i t em  3 . 5 , 1 -  RE I NCI DENT E) .

7 . 2 .  Não  com pr ovou  o  cum pr im en t o  das 

de t e rm inações  do  Acó r dão  n º  3422 / 2010 ,  que 

j u lgou  i r r egu la r es  as  con t as  re la t i vas  ao  exe r c í c io 

de  2009 ,  em  espec ia l  as  segu in t es :  r egu la r i zação , 

no  p r azo  de  90  d ias ,  a  s i t uação  da  Fundação 

Ass i s t enc ia l  pe r an t e  a  Rece i t a  Fede r a l  do  B r as i l ; 

e  i ns t au r ação  o  p r oced im en t o  de  T omada  de 

Con t as  Espec ia l ,  a  f im  de  apu r a r  a 

r esponsab i l i d ade  pessoa l  re f e r en t e  a  não 

ap r op r iação  da  con t r i bu i ção  p r ev idenc iá r i a  ao 

I NSS  das  pa r ce las  de  se r v ido r  e  pa t r ona l  ( i t em 

3 . 8 -  RE I NCI DENT E) .
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8 .  DA  07 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .

8 . 1 . As  quo t as  de  con t r i bu i ção  p r ev idenc i á r i a 

descon t adas  dos  segu r ados  não  f o r am  to t a lm en t e 

r epassadas  r epassadas  à  p r ev idênc ia  ge r a l  e 

p r óp r i a .  Con f o r m e  Anexo  V I I I  f a l t a  reco lhe r  o  va lo r 

de  R$  57 . 044 , 28  r e la t i vo  aos  descon t os  r ea l i zados 

no  exe r c í c io  de  2011  e  R$  295 . 697 , 57  r e la t i vo  a 

exe r c í c ios  an t e r i o r es  a  2011 ,  nos  t e r m os  do  a r t . 

40 ,  CF  ( i t em  3 . 5 , 2 -  RE I NCI DE NT E) .

47 . A  de fesa  reconhece  a  inad imp lênc ia  da 

Fundação  Ass is tenc ia l  de  Chapada  dos  Guimarães  peran te  os 

ó rgãos  de  p rev idênc ia ,  ressa l tando  que  sem  os  recursos 

necessár ios  não  é  poss íve l  rea l i za r  o  reco lh imento  dos  t r ibu tos 

dev idos .

48 . As  i r regu la r idades  encon t radas  no  s i s tema  de 

p rev idênc ia  da  Fundação  Ass is tenc ia l  de  Chapada  dos 

Gu imarães  vêm  ocor rendo  de  fo rma  re i te rada ,  de  mane i ra  que 

es te  fa to  deno ta  a  ausênc ia  de  d i l i gênc ia  necessár ia  no  que  se 

re fe re  ao  reco lh imento  das  con t r ibu ições  p rev idenc iá r ias  na 

fo rma e  no  p razo  de l imi tados  pe la  leg is lação .  
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49 . Observa-se  que  a  incons is tênc ia  no 

reco lh imento  das  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias  é  c lass i f i cada 

como  i r regu la r idade  de  na tu reza  grav íss ima,  po rquan to  suas 

d issonânc ias  são  capazes  de  deses t ru tu ra r  e  to rnar  sem  e fe i to 

todo  a  es t ru tu ra  de  concessão  dos  bene f íc ios  esperados  pe lo 

c idadão  con t r ibu in te .  

50 . A  permanênc ia  no  reco lh imento  con t r ibu ições , 

dev idamente  a tua l i zado  pe los  índ ices  econômicos  a tua l i zados , 

v i sa  garan t i r  a  manu tenção  do  equ i l íb r io  a tuar ia l  no  s i s tema 

p rev idenc iá r io ,  s ta tus  cons t i tuc iona lmente  garan t ido ,  nos 

te rmos  do  a r t .  40  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  verb is :

Ar t .  40 .  Aos  ser v ido r es  t i t u l a r es  de  ca r gos 

e f e t i vos  da  Un ião ,  dos  Es t ados ,  do  D is t r i t o 

Fede r a l  e  dos  Mun ic í p ios ,  i nc lu í das  suas 

au t a r qu ias  e  f undações ,  é  assegurado  reg i me  de 
prev i dênc i a  de  cará t e r  cont r i bu t i vo  e  so l i dár i o , 
med i an t e  cont r i bu i ção  do  respec t i vo  en t e 
púb l i co ,  dos  se r v ido r es  a t i vos  e  i na t i vos  e  dos 

pens ion i s t as ,  observado s  c r i t é r i os  que 
preservem  o  equ i l í b r i o  f i nance i ro  e  a t uar i a l  e  o 

d i spos t o  nes t e  a r t i go .  ( des t aque  nosso )

51 . A  ex igênc ia  do  equ i l íb r io  a tuar ia l  também 

cons ta  do  a r t .  1º ,  I ,  da  Le i  n º  9 .717 /1998 ,  que  d ispõe  sobre 

reg ras  gera is  pa ra  a  o rgan ização  e  o  func ionamento  dos 

reg imes  p rópr ios  de  p rev idênc ia  soc ia l  dos  se rv ido res  púb l i cos 

da  Un ião ,  dos  Es tados ,  do  D is t r i to  Federa l  e  dos  Mun ic íp ios , 

dos  mi l i ta res  dos  Es tados  e  do  D is t r i to  Federa l ,  verb is :
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Ar t .  1 º   Os  regimes  própr ios  de  previdência 
soc ia l  dos  servidores  públ icos  da  Un ião ,  dos 

Es tados ,  do  D is t r i to  Federa l  e  dos  Mun ic íp ios , 

dos  mi l i ta res  dos  Es tados  e  do  D is t r i to  Federa l 

deverão  se r  o rgan izados ,  baseados  em  normas 

gera is  de  con tab i l idade  e  a tuár ia ,  de  modo  a 

garant i r  o  seu  equi l íbr io  f inance i ro  e 
a tuar ia l ,  observados  os  segu in tes  c r i té r ios :  

I  -  rea l ização  de  ava l iação  a tuar ia l  in ic ia l  e 
em  cada  ba lanço  u t i l i zando-se  parâmet ros 

gera is ,  pa ra  a  organ ização  e  revisão  do  p lano 
de  custe io  e  bene f íc ios ;  

52 . As  i r regu la r idades  con tan tes  nas  con tas  devem 

ser  ob je to  de  de te rminação  para  a  regu la r i zação  de  sua 

ocor rênc ia ,  bem  como  deve  se r  se r  ap l i cado  sanção  aos 

responsáve is  po r  sua  ocor rênc ia .

9 .  DA  02 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma . 
O corrênc i a  de  dé f i c i t  de  execução 
orçament ár i a ,  sem  a  adoção  das  prov i dênc i as 
e f e t i vas  (a r t .  169  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e  9 °  da  Le i  Compl ement ar  n º 
101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 ,  “b” ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .
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9 . 1  Execução  f i nance i r a  de f i c i t á r i a  no  m on t an t e  de 

R$  317 . 811 , 00 ,  sem  adoção  de  p r ov idênc ias  pa r a 

e f e t i va  r egu la r i zação  ( i t em  3 . 6  -  RE I NCI DE NT E) .

53 . A  de fesa  a lega  que  a  Au ta rqu ia  tem  en f ren tado 

mu i tos  p rob lemas  para  mante r  o  func ionamento  do  Hosp i ta l , 

pe lo  va lo r  dos  recursos  receb idos  e  rece i ta  a r recadada  para 

mante r  a  fo lha  de  pagamento  do  en te ,  a rgumentando  que  o 

dé f i c i t  de  execução  orçamentá r ia  não  t rouxe  p re ju ízo  ou  desv io 

ao  e rá r io .

54 . No  tocan te  às  in fo rmações  t raz idas  aos  au tos , 

f i cou  c la ramente  demons t rado  no  re la tó r io  de  aud i to r ia  que  a 

despesa  rea l i zada  fo i  super io r  à  rece i ta  ar recadada ,  cu jo  os 

resu l tados  t raduz i ram-se  no  dé f i c i t  o rçamentá r io .

55 . D ive rsos  pon tos  da  LRF  en fa t i zam  a  ação 

p lane jada  e  t ransparen te  na  admin is t ração  púb l i ca .  Ação 

p lane jada  nada  ma is  é  do  que  aque la  baseada  em  p lanos 

p rev iamente  t raçados .  É  com base  n isso  que  o  a r t .  9 º  des ta  Le i , 

ass im p recon iza :

Ar t .  9 º .  Se  ver i f i cado ,  ao  f i na l  de  um  b im es t r e , 

que  a  r ea l i zação  da  r ece i t a  pode r á  não  com por t a r 

o  cum pr im en t o  das  m e t as  de  r esu l t ado  p r im ár io  ou 

nom ina l  es t abe lec id as  no  Anexo  de  Me t as  F i sca i s , 

os  Pode r es  e  o  M in i s t é r i o  Púb l i co  p r om ove r ão ,  po r 

a t o  p r óp r i o  e  nos  m on t an t es  necessá r ios ,  nos 

t r i n t a  d ias  subsequen t es ,  l i mi t ação  de  empenho 
e  movi ment ação  f i nance i ra ,  segundo  os 
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cr i t é r i os  f i xados  pe l a  l e i  de  d i re t r i zes 
orçament ár i as .  ( g r i f am os )

56 .  Ou  se ja ,  ve r i f i cado  que  a  rece i ta  a r recada  não 

se rá  su f i c ien te  para  cobr i r  as  despesas  p lane jadas ,  deve  a 

Admin is t ração  por  a to  própr io  l im i ta r  os  empenhos  e  a 

mov imentação  f inance i ra ,  adequando  os  gas tos  à  nova 

rea l idade  de  rece i ta ,  pa ra  ev i ta r ,  des ta  mane i ra ,  o 

end iv idamento ,  vez  que  es te  resu l tado  nega t i vo  causa  o 

des iqu i l íb r io  orçamentá r io  e  ind ica  a  má  ges tão  do 

admin is t rador .

57 . Não  res tam  dúv idas ,  po r tan to ,  que  a  fa lha 

cons ignada  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  es tá 

umbi l i ca lmente  l igada  ao  p lane jamento  e  execução 

o rçamentá r ia  e  f i nance i ra ,  re f le t i ndo  ausênc ia  de  a t i v idade 

p lane jada ,  bem  como  fa l ta  de  prov idênc ias  no  sen t ido  de 

imped i r  o  desequ i l íb r io  o rçamentá r io .

58 . Como  não  fo ra  rea l i zada  nenhuma  med ida  para 

supera r  es ta  s i tuação ,  resu l tou -se  no  dé f i c i t .

59 . Cer tamente  para  a t ing i r  seu  pape l  e 

demons t ra r  sua  preocupação ,  tan to  os  ges to res ,  como 

o rdenador  de  despesa  e  con t ro lador  das  f inanças ,  devem 

apresen ta r ,  po r  me io  do  o rçamento ,  a  rea l idade  da  un idade 

admin is t ra t i va  da  fo rma  ma is  p rec isa  poss íve l ,  quan to  à 

p rev isão  das  rece i tas  e  à  f i xação  das  despesas .

60 . A lém  d isso ,  deve  haver  o  cons tan te 

acompanhamento  da  execução  o rçamentá r ia ,  po is  o  resu l tado 
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orçamentá r io  rep resen ta  o  p r inc ipa l  ind icador  da  s i tuação 

f i nance i ra  da  un idade  admin is t ra t i va  a  cu r to  p razo .

61 . Des ta r te ,  imper iosa  a  manu tenção  da 

i r regu la r idade ,  devendo  se r  haver  a  promoção  de  ações 

p lane jadas ,  a  f im  de  ev i ta r  que  as  despesas  superem  as 

rece i tas ,  de  modo  a  permi t i r ,  ao  menos  o  equ i l íb r io 

o rçamentá r io  e  f i nance i ro .

62 . Out ross im,  deve-se  rea l i za r  a  f i sca l i zação  da 

execução  o rçamentá r ia ,  a  f im  de  mante r  a  observânc ia  das 

regras  sobre  f i nanças  púb l i cas  d i spos tas  na  Magna  Car ta  (a r t . 

196)  e  a  norma  cons tan te  do  a r t .  9 º  da  Le i  de  Responsab i l i dade 

F isca l .

10  JB  12 .  Despesa_G rave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  (a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

10 . 1  Houve  vá r i as  queb r as  da  o r dem  c r ono lóg i ca 

dos  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  p r ocessados 

r e lac ionados  às  f l s .  34 / 38 - T CE.  ( i t em  3 . 6 ) .

63 . A  despe i t o  do  que  d i spõe  a  l eg i s laçã o ,  o  ges t o r 

a lega  que  es t á  e f e t uando  os  pagam en t os  que  es t ão  sendo 

r ec lam ados .

64 . O r a ,  os  pagam en t os  dos  res t os  a  paga r 

p r ocessados  t am bém  devem  se  subm et e r  a  o r dem  c r ono lóg i ca ,  não 

es t ando  sob  a  d i sc r i c i ona r ied ade  do  ges t o r ,  o  mom en t o  e  a  o r dem 

de  p r i o r i dade  dos  pagam en t os .  
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65 . An t e  o  expos t o ,  o  Par que t  de  Con t as , 

acom panhando  a  Sec r e t a r i a  de  Con t r o le  Ex t e r no ,  op i na  pe l a 
manut enção  da  i r regu l a r i dade .

RESPO N SÁV EL:  CLÁUDI O  ANTO NI O  M AR Q U ES 
JESUS  –  CO NTAD O R  –  EXER CÍ CI O  2011 .

1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

1 . 1 .  I ncons i s t ênc ia  no  Dem ons t r a t i vo  da  D í v ida 

F lu t uan t e :  con t as  com  sa ldos  i nve r t i dos 

( devedo r es ) :  Con t r i bu i ção  e  T i cks  S ind i ca l , 

Un im ed ,  Pensões  A l im en t í c i as ,  Cons ignação  CDC 

Sa lá r i o  –  B .  B r as i l .  ( i t em  3 . 6 )

66 . O  Con t ro le  Exte rno ,  função 

cons t i tuc iona lmente  garan t ida  depende  de  t ransparênc ia  quan to 

aos  a tos  rea l i zados  na  admin is t ração  dos  bens  púb l i cos .

67 . Como  a  ges tão  não  ag iu  nos  es t r i tos  moldes 

lega is ,  embora  não  ha ja  a  ocor rênc ia  de  desv io  de  recursos ,  fo i 

cons ta tada  a  ocor rênc ia  de  inúmeras  d ive rgênc ias  en t re  os  a tos 

e fe t i vamente  rea l i zados  quando  comparados  aos  respec t i vos 

va lo res  reg is t rados .  

68 . Em  consonânc ia  com  o  en tend imento  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .
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IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

69 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como  g rav íss imas  e  g raves ,  as  qua is 

compromete ram a  ges tão  como um todo .

70 . A  ges to res  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

71 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  no  que  per t i ne  à  ges tão  exerc ida  pe la  Sr . 

Rosa  Mar ia  B lanco  Manzano .  

72 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia 

do  a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas  

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à  

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que  

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

V – CONCLUSÃO   

73 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 
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exte rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  contas  anuais  de  gestão  ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l idade  do  ges to ra ,  S r ª .  Rosa 

Mar ia  B lanco  Manzano ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  a  ges to ra ,  S r ª 

Rosa  Mar ia  B lanco  Manzano ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  2 .1  ,3 .1 ,  4 .1 ,  5 .1 ,  6 .1 ,  7 .1 ,  7 .2 ,  8 .1 , 

9 .1  e  10 .1  com fundamento  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r 

n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

c )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  con tador ,  S r . 

C láud io  An ton io  Marques  Jesus ,  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tem  1 .1 ,  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6º ;  em razão 

das  i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  ,  com  fundamento  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;
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d)  pe la  determinação  ao  a tua l  gestor  pa ra 

que  regu la r i ze  o  reco lh imento  das  co tas  de  con t r ibu ição 

p rev idenc iá r ias  descon tadas  dos  segurados  às  ins t i tu i ções 

dev idas ;

e )  pe la  recomendação  ao  a tua l  ges to r :

e .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

e .2 )  pa ra  observe  as  d i spos ições  normat i vas 

do  s i s tema  p rev idenc iá r ia  b ras i l e i ro  e  as  Or ien tações 

Normat i vas  do  Min is té r io  da  Prev idênc ia  Soc ia l ,  ass im  como  as 

d ispos ições  es tadua is  e  mun ic ipa is  pe r t inen tes ;

e .3 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  09  de 

ju lho  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR 

                                  Procurador  de  Contas  
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